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 “DISPÕE SOBRE A EXPOSIÇÃO DO NÚMERO DA LEI
DE DENOMINAÇÃO E O NOME DO AUTOR DA
REFERIDA LEI NOS PRÉDIOS, LOGRADOUROS,
MONUMENTOS E BEM PÚBLICO DE QUALQUER
NATUREZA, JUNTO AO NOME APROVADO PELO
PODER LEGISLATIVO.”

 

 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

 

                            Artigo 1º - O Poder Executivo Estadual deverá expor o número da Lei de Denominação
e nome do autor da referida Lei nos prédios, logradouros, monumentos e bens públicos de qualquer
natureza, junto ao nome aprovado pelo Poder Legislativo.

 

                                       Artigo 2º - O Poder Executivo deverá regularizar os nomes já existentes nos
prédios, logradouros, monumentos e bens públicos do Estado.
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                                    Artigo 3º - Compete ao Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes,
fiscalizar o cumprimento desta Lei.

 

                                       Artigo 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 16 de maio de 2017.

 

 

SÉRGIO DE ARAÚJO LIMA AGUIAR

Deputado Estadual

Partido Democrático Trabalhista - PDT

 

 

JUSTIFICATIVA

 

 

             O Brasil vive um contexto de ampliação da transparência na gestão da coisa pública e a sociedade
exige total clareza de todas as ações dos poderes públicos.  

                   Existem em nosso Estado inúmeros prédios públicos com nomes de diversas autoridades que
de alguma forma já prestaram algum serviço à sociedade cearense, bem como em nome daqueles que
elevaram o nome do Estado do Ceará com alguma ação, atividade pública ou ajudaram no
desenvolvimento do órgão denominado. Nem sempre as pessoas tem conhecimento da lei que nomeou
aquele prédio, aquela rua, avenida, ponte, etc. e muito menos quem foi o seu autor.

                  Assim sendo e com a finalidade de tornar público as leis em comento, e com o intuito de
fortalecer um princípio constitucional, o princípio da publicidade e transparência, o que legitima as ações
dos gestores públicos é que resolvemos apresentar essa proposição e desta forma dar conhecimento de
todas as informações que possam interessar ao público em geral, em especial do número da Lei e do autor
do Projeto de Denominação dos prédios públicos e logradouros aprovados na Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará.

                Desta forma, devido à relevância do tema, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação do projeto de lei.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 124/2017

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

EMENTA: DISPÕE SOBRE A EXPOSIÇÃO DO NÚMERO DA LEI DE
DENOMINAÇÃO E O NOME DO AUTOR DA REFERIDA LEI NOS PRÉDIOS,
LOGRADOUROS, MONUMENTOS E BEM PÚBLICO DE QUALQUER
NATUREZA, JUNTO AO NOME APROVADO PELO PODER LEGISLATIVO

 

PREÂMBULO.

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade
e regimentalidade, o Projeto de Lei em tablado, cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

                                             

DO PROJETO.

 

02. A presente propositura, em seus artigos, assim dispõe:

 

Art. 1º - O Poder Executivo Estadual deverá expor o número da Lei de
Denominação e nome do autor da referida Lei nos prédios, logradouros,
monumentos e bens públicos de qualquer natureza, junto ao nome aprovado
pelo Poder Legislativo.

Art. 2º - O Poder Executivo deverá regularizar os nomes já existentes nos
prédios, logradouros, monumentos e bens públicos do Estado.
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Art. 3º - Compete ao Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes,
fiscalizar o cumprimento desta Lei.

Art. 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

03. Como se vê, louvável é a iniciativa proposta pelo Autor do presente Projeto.

 

DA JUSTIFICATIVA.

 

04.  Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou,
fundamentando a iniciativa de sua propositura, nos seguintes termos:

 

O Brasil vive um contexto de ampliação da transparência na gestão da
coisa pública e a sociedade exige total clareza de todas as ações dos
poderes públicos.  

Existem em nosso Estado inúmeros prédios públicos com nomes de
diversas autoridades que de alguma forma já prestaram algum serviço à
sociedade cearense, bem como em nome daqueles que elevaram o nome do
Estado do Ceará com alguma ação, atividade pública ou ajudaram no
desenvolvimento do órgão denominado. Nem sempre as pessoas tem
conhecimento da lei que nomeou aquele prédio, aquela rua, avenida, ponte,
etc. e muito menos quem foi o seu autor.

Assim sendo e com a finalidade de tornar público as leis em comento, e com
o intuito de fortalecer um princípio constitucional, o princípio da
publicidade e transparência, o que legitima as ações dos gestores públicos
é que resolvemos apresentar essa proposição e desta forma dar
conhecimento de todas as informações que possam interessar ao público em
geral, em especial do número da Lei e do autor do Projeto de Denominação
dos prédios públicos e logradouros aprovados na Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará.

Desta forma, devido à relevância do tema, conto com o apoio dos nobres
parlamentares para a aprovação do projeto de lei.

 

05.  Encaminhada a referida proposição legislativa em pauta à consultoria técnica, passa-se, em
decorrência das ponderações oferecidas adiante, a tecer algumas referências pertinentes no que tange aos
aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS INTRODUTÓRIOS.

 

9 de 34



06. Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente à organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

07.  Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

08. Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

09.  Desse modo, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do
paralelismo das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade,
à eficiência e à probidade administrativa;

 

10. Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram
os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

11. Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo
aos Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
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Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente (citada no art. 24) e a competência exclusiva
(referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º). Dessa forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

12.  Competência, segundo José Afonso da Silva[1], é a faculdade juridicamente atribuída a uma
entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas

.modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções

 

13. Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

 

DA MATÉRIA E DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA.

 

14.  A presente propositura vislumbra, em apertada síntese, regular que nos prédios, logradouros,
monumentos e bens públicos estaduais deve constar, junto à denominação aprovada pelo Poder
Legislativo do Estado do Ceará, o número de lei de denominação e o nome do autor da referida lei.

 

15. Desse modo, acerca da matéria em questão, dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexistir
 – apenas e tão somente trata-se de legislação específica regulamentando a temática ora retratada

, podendo, então, o Estado exercer, em seucompetência não vedada pela Constituição Federal
território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta

.Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais

 

16. A Constituição do Estado do Ceará define, como bens do Estado do Ceará, dentre outros, os que
atualmente lhe pertencem e os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio[2]. Ademais, prescreve que cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador
do Estado, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre

[3].bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público

 

17. De início, conclui-se, nesses termos, que a matéria não esbarra em óbice constitucional que impeça
sua tramitação, possuindo o Estado do Ceará competência para legislar em torno do assunto em pauta.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS E DA NÃO CRIAÇÃO DE DESPESAS.
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18. Importante observar, a princípio, a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis
a que se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

19. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[4].  

 

20.  Feitos estes aportes, tem-se, à priori, nesse interregno, que o projeto em questão não fere a
[5], haja vista que não aborda tema que envolva competência indicada ao Governador do Estado

criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de

.serviços públicos[6]

 

21. De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do
, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da ConstituiçãoChefe do Executivo

Estadual[7].

                             

22. A iniciativa para o processo legislativo, quanto a isto não paira dúvida, é condição de validade do ato
normativo resultante, acarretando inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional de
restrição.

 

23. Analisando o teor dos artigos deste Projeto de Lei não restou constatado que tais regulamentos ditam
novas atribuições ou comandam funcionamento de órgãos afeto à Administração Pública, não inovando,
por conseguinte, em matéria tipicamente administrativa.

 

24. O princípio da harmonia dos poderes (CF, art. 2º)[8], cláusula pétrea no sistema da Constituição de
1988 (CF, art. 60, § 4.º, III)[9], assenta-se em algumas idéias fundamentais. A principal delas é a que
estabelece competências privativas a cada um dos poderes estatais e a impossibilidade de os demais nelas
interferir – salvo se houver expressa autorização constitucional.

 

25.  Por outro turno, não se verifica que a execução das condutas ora dirigidas ao Poder Público
 , não maculando aEstadual – mesmo a disposição do art. 2º da proposição[10] –, ensejam despesas

vedação estabelecida pela Constituição Estadual[11].

 

12 de 34



26.  Urge sobrelevar que para a consecução do teor do citado art. 2º do Projeto, eventual gasto a ser
efetivado não encontra obstáculo constitucional, vez que  tal despesa não advém de projeto de iniciativa

.exclusiva do Governador do Estado

 

DA AFRONTA AO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE.

 

27. No entanto, a despeito de todas as reflexões evidenciadas nas linhas anteriores, têm-se que as
medidas pretendidas na presente proposição afrontam o princípio da impessoalidade, consagrado

.na Constituição Federal de 1988

 

28. A Constituição Federal estabelece no  do artigo 37 princípios norteadores que a Administraçãocaput
Pública deverá obedecer[12], o que deixa evidente a importância e segurança de suas funções. A estrutura
de um sistema precisa acontecer sempre de forma lógica, ter diretrizes e possuir uma adequada
interpretação – e os princípios trazem exatamente essas idéias centrais.

 

29. Sendo assim, pode-se dizer que os princípios são padrões que visam pautar todos os atos e atividades
administrativas daqueles que exercem uma função pública.

 

30. O princípio da impessoalidade ou finalidade deve ser entendido como aquele princípio que vem
excluir a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre as suas realizações
administrativas, funcionando como característica visível do princípio republicano (art. 1º,  dacaput
Constituição Federal[13]).

 

31.  Dessa feita, imperioso analisar o conceito mencionado por Hely Lopes Meirelles sobre à
impessoalidade:

O princípio da impessoalidade, referido na  Constituição de 1988 (art. 37,
caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao
administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim
legal é unicamente aquele que a norma de direito indica expressa ou
virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal.[14]

 

32. Por conseguinte, pode-se dizer que a finalidade terá sempre um objetivo certo e inafastável de
.qualquer ato administrativo: o interesse público

 

33.  Conclui-se, de modo incontroverso, que  a Constituiçãoveda atos administrativos que se
configurem para fins da promoção pessoal dos agentes públicos – o que se verifica ante a

.implementação das medidas apontadas nesta propositura
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34. Feitos estes aportes, deduz-se que não compete ao Poder Legislativo dispor sobre as normas gerais
que disciplinam as homenagens prestadas pelo Estado de Ceará, no sentido de legislar determinando que
o Poder Executivo Estadual exponha o número da Lei de Denominação e nome do autor da referida Lei
nos prédios, logradouros, monumentos e bens públicos de qualquer natureza, junto ao nome aprovado
pelo Poder Legislativo

 

35. Como visto, o presente projeto de lei não se encontra em sintonia com os ditames constitucionais,
havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em comento.

 

DA CONCLUSÃO.

 

36.  Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER CONTRÁRIO à
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 124/2017, por não se encontrar em perfeita harmonia
com os preceitos jurídico-constitucionais que regem a matéria, notadamente no que é pertinente ao
princípio da impessoalidade..

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

[1] SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 26. ed. São Paulo - Malheiros,
2006. p. 479.

[2] CE/89. Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu patrimônio.

[3] CE/89. Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor a
cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

[4] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

[5] No que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual.

[6] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de

;serviços públicos

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido,
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

[7] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

[8] CF/88, art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo
e o Judiciário.

[9] CF/88. . :Art. 60 A Constituição poderá ser emendada mediante proposta

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

III - ;a separação dos Poderes

[10] Art. 2° - O Poder Executivo deverá regularizar os nomes já existentes nos prédios, logradouros,
monumentos e bens públicos do Estado.

[11] CE/1989. Art. 60. (...)

§1°. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

[12] CF/88. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

 (...)moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[13] Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania
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III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

[14]  MEIRELLES, Hely Lopes Direito Administrativo Brasileiro, 40ª Ed, 2013, pag.95.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 124/2017 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  14/06/2017 10:39:50  Data da assinatura:  14/06/2017 10:40:07

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/06/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 124/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  14/06/2017 16:00:02  Data da assinatura:  14/06/2017 16:00:26

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
14/06/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 124/2017 - PARECER- ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  21/06/2017 14:29:03  Data da assinatura:  21/06/2017 14:29:30

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
21/06/2017

De acordo com o parecer.

Análise e remessa à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  26/06/2017 10:42:38  Data da assinatura:  04/07/2017 14:49:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99705 - DIRCEU COSTA LIMA FILHO

  Usuário assinador:  99584 - JOAQUIM NORONHA.

  Data da criação:  24/10/2017 18:53:20  Data da assinatura:  24/10/2017 19:38:27

GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
24/10/2017

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 124/2017

DISPÕE SOBRE A EXPOSIÇÃO DO NÚMERO DA LEI
DE DENOMINAÇÃO E O NOME DO AUTOR DA
REFERIDA LEI NOS PRÉDIOS, LOGRADOUROS,
MONUMENTOS E BEM PÚBLICO DE QUALQUER
NATUREZA, JUNTO AO NOME APROVADO PELO
PODER LEGISLATIVO.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de , cujo objetivo é “DISPÕE SOBRE AProjeto de Lei de autoria da Deputada Sergio Aguiar
EXPOSIÇÃO DO NÚMERO DA LEI DE DENOMINAÇÃO E O NOME DO AUTOR DA REFERIDA
LEI NOS PRÉDIOS, LOGRADOUROS, MONUMENTOS E BEM PÚBLICO DE QUALQUER
NATUREZA, JUNTO AO NOME APROVADO PELO PODER LEGISLATIVO”.

O projeto sob análise possui 04 (quatro) artigos em sua totalidade.

II- ANÁLISE

O presente Projeto de Lei tem como finalidade tornar público os nomes de diversas autoridades que de
alguma forma já prestaram algum serviço a sociedade cearense, bem como em nome daqueles que
elevaram o nome do Estado do Ceará com alguma ação, atividade publica ou ajudaram no
desenvolvimento do órgão denominado, fortalecendo o principio constitucional da publicidade e
transparência.

Destacamos que o Projeto de Lei em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no rol
de matérias de iniciativa privativa do Governador (art. 60, § 2º e art. 88, da Constituição Estadual).
Ademais, é assegurado aos Deputados Estaduais, ressalvadas as hipóteses já mencionadas, dispor sobre
“matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstos na Constituição Federal,
poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais” (art. 60, § 3º,
da Constituição Estadual).
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Não vislumbramos no presente projeto de Lei qualquer mácula ao princípio da impessoalidade, muito
pelo contrário, verificamos uma maior efetividade e fortalecimento do principio constitucional da
transparência e da publicidade dos atos.

Assim, no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do
projeto em exame, restando demonstrado claro interesse público da matéria e atendendo aos ditames do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos Constitucionais,
inclusive quanto à competência legislativa estadual.

III- PARECER DA PROCURADORIA DA ALECE

A Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará emitiu parecer contrário a tramitação deste
projeto.

IV- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que a redação do Projeto de Lei n° 124/2017 encontrar-se de acordo com
Regimento Interno desta Casa, bem como com os ditames das Constituições Federal e Estadual, somos de

 a admissibilidade de tramitação da matéria.PARECER FAVORÁVEL

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)

23 de 34



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/11/2017 16:06:59  Data da assinatura:  21/11/2017 16:09:23

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                              

30ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 21/11/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - DEP. ELMANO FREITAS

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  23/11/2017 17:34:17  Data da assinatura:  23/11/2017 17:40:29

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
23/11/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  28/11/2017 17:28:45  Data da assinatura:  28/11/2017 17:31:22

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
28/11/2017

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 124/2017

 

DISPÕE SOBRE A EXPOSIÇÃO DO NÚMERO DA LEI DE
DENOMINAÇÃO E O NOME DO AUTOR DA REFERIDA LEI
NOS PRÉDIOS, LOGRADOUROS, MONUMENTOS E BEM
PÚBLICO DE QUALQUER NATUREZA, JUNTO AO NOME
APROVADO PELO PODER LEGISLATIVO.

AUTOR: SÉRGIO AGUIAR

 

I - RELATÓRIO

De autoria do Excelentíssimo Deputado Estadual Sérgio Aguiar, o Projeto de Lei em epígrafe dispõe
sobre “DISPÕE SOBRE A EXPOSIÇÃO DO NÚMERO DA LEI DE DENOMINAÇÃO E O
NOME DO AUTOR DA REFERIDA LEI NOS PRÉDIOS, LOGRADOUROS, MONUMENTOS E
BEM PÚBLICO DE QUALQUER NATUREZA, JUNTO AO NOME APROVADO PELO PODER
LEGISLATIVO.”.

É o relatório.

 

II - ANÁLISE

O Nobre Parlamentar justifica a necessidade da instituição implementação do seu Projeto de Lei da
seguinte forma:

“O Brasil vive um contexto de ampliação da transparência na gestão da
coisa pública e a sociedade exige total clareza de todas as ações dos poderes
públicos. Existem em nosso Estado inúmeros prédios públicos com nomes
de diversas autoridades que de alguma forma já prestaram algum serviço à
sociedade cearense, bem como em nome daqueles que elevaram o nome do
Estado do Ceará com alguma ação, atividade pública ou ajudaram no
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desenvolvimento do órgão denominado. Nem sempre as pessoas tem
conhecimento da lei que nomeou aquele prédio, aquela rua, avenida, ponte,
etc. e muito menos quem foi o seu autor. Assim sendo e com a finalidade de
tornar público as leis em comento, e com o intuito de fortalecer um
princípio constitucional, o princípio da publicidade e transparência, o que
legitima as ações dos gestores públicos é que resolvemos apresentar essa
proposição e desta forma dar conhecimento de todas as informações que
possam interessar ao público em geral, em especial do número da Lei e do
autor do Projeto de Denominação dos prédios públicos e logradouros
aprovados na Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. Desta forma,
devido à relevância do tema, conto com o apoio dos nobres parlamentares
para a aprovação do projeto de lei.”

O Projeto de Lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
Principio da Unidade da Federação, nem tão pouco interfere no Princípio da Tripartição dos Poderes,
consagrado no Art. 2º da Constituição da República.

Na Constituição Pátria está enumerada os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, uma vez
que está à proposta respeita a Legística.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste Projeto de Lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III - VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos de  ao PARECER FAVORÁVEL presente Projeto
de Lei nº 124/2017.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO CTASP

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  01/03/2018 11:17:18  Data da assinatura:  01/03/2018 11:21:53

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/03/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

17ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data:06/12/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                               

                                                                                                                                       

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  19/12/2018 09:33:30  Data da assinatura:  19/12/2018 17:17:24

PLENÁRIO

DESPACHO
19/12/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 135ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA
QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 102ª (CENTÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 103ª (CENTÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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